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INTRODUÇÃO:  

Os direitos humanos visam preservar a dignidade humana, sendo essenciais e 
indispensáveis. Por isso, este texto se concentrará no conceito do direito à saúde dentro do 
sistema prisional brasileiro, especificamente na saúde mental dos encarcerados e como ela 
é tratada nesse contexto. Será realizada uma análise do atendimento de saúde mental nas 
unidades prisionais e dos projetos existentes para garantir esse direito fundamental dos 
presos.     

A saúde mental tornou-se um tema de grande importância na sociedade brasileira 
após a COVID-19, momento em que todos foram obrigados a se isolar, levando a uma 
maior conscientização sobre a importância da saúde mental, uma vez que todos tiveram de 
começar a lidar consigo mesmos vinte e quatro horas por dia. Assim foi levantada a questão 
de como esse tema é tratando nos estabelecimentos onde as pessoas ali mantidas são 
presas durante o período todo. 

A pesquisa tem como objetivo geral analisar os direitos humanos no sistema 
prisional, enquanto o objetivo específico é inferir sobre a atenção à saúde mental dos 
encarcerados e avaliar a importância dada a ela dentro do sistema carcerário.  

Apesar do extenso estudo realizado e possível observar a limitação pela falta de 
pesquisa de campo, uma vez que a pesquisa quantitativa e qualitativa ficou restrita a uma 
pesquisa bibliográfica, limitada a dados de pesquisas já existentes sobre o assunto, e por 
focar apenas em encarcerados cumprindo pena, excluindo aqueles cumprindo medidas de 
segurança.   

A pesquisa cientifica foi realizada utilizando o método dedutivo bibliográfico, 
empregando tanto pesquisa quantitativa quanto qualitativa. Foram analisados dados 
disponibilizados por bases governamentais, artigos científicos, relatórios e livros. 
 
PROBLEMA DE PESQUISA: Essa pesquisa busca abordar de a falta, e escassez (nos 
poucos casos em que existe algum cuidado), com a saúde mental dos detentos no sistema 
prisional brasileiro, ao mesmo tempo que tenta identificar os desafios enfrentados na 
implementação de políticas eficazes nessa área para ajudar os encarcerados necessitam 
de atenção com sua saúde mental. Esta problemática visa demonstrar a lacuna 
considerável no sistema carcerário, comprometendo não apenas a integridade física e 
psicológica dos detentos, mas também o propósito da ressocialização.  
 
OBJETIVO: Como objetivo geral referido trabalho busca analisar os direitos humanos como 
tutela à saúde mental no sistema prisional brasileiro, abordando como objetivos específicos: 
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analisar a saúde mental dentro do sistema prisional; abordar os direitos da personalidade 
e da dignidade da pessoa humana voltada para as políticas públicas de tratamento de 
saúde dentro do sistema penitenciário e explicitar a eficácia do direito na busca de possíveis 
soluções para uma tutela humanitária dentro das prisões. 
 
MÉTODOLOGIA:  Esta pesquisa foi realizada utilizando o método bibliográfico, com o uso 
de pesquisa dedutiva qualitativa, buscando uma análise de dados disponibilizados por 
bases governamentais, artigos científicos, relatórios e livros.   
 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Os resultados alcançados estão dedicados ao estudo dos 
direitos humanos no sistema prisional brasileiro, com foco na saúde mental dos detentos, 
como revelou Butler (2024) em suas análises. Os direitos humanos são fundamentais para 
garantir uma vida digna, variando sua aplicação de acordo com o contexto histórico e as 
necessidades da sociedade. A dignidade da pessoa humana deve ser respeitada em todas 
as circunstâncias, inclusive no ambiente carcerário.  

Estudos como os de Oliveira (2022) são cruciais para fornecer uma base sólida para 
a implementação de políticas eficazes para a saúde mental nas prisões brasileiras. Espera-
se que a conscientização sobre essa realidade preocupante do sistema prisional motive 
ações imediatas por parte das autoridades governamentais, profissionais de saúde e 
organizações civis. Espera-se também o desenvolvimento e implementação de políticas 
públicas e programas de saúde mental específicos e incluindo a alocação de recursos 
financeiros e humanos que sejam adequados para garantir o acesso a tratamentos e 
profissionais qualificados, como psicólogos e psiquiatras, dentro do sistema prisional.  

E se tem expectativa de que estas políticas ajudem a priorizar a promoção da 
dignidade humana e o respeito a integridade física e psíquica dos detentos, assim 
contribuindo para a redução da reincidência criminal e a formação de uma sociedade que 
seja mais justa e inclusiva. Entretanto também é importante reconhecer os obstáculos e 
desafios que podem cercar esse processo, como o Rezende e Sápori (2022) traz, a falta 
de recursos financeiros e humanos, a resistência institucional e cultural às mudanças e a 
falta da priorização política, estes são alguns dos desafios a serem superados, portanto, 
segundo Constantino (2016) é necessário que tenha um firme compromisso político, 
investimentos adequados e uma mudança no padrão institucional e cultural para que assim 
possa garantir o sucesso destas políticas.  

Por fim, os resultados esperados deste estudo visam destacar a urgência e a 
necessidade de promover a saúde mental nas prisões brasileiras, enfrentando os desafios 
que podem dificultar a implementação de políticas eficazes, portanto, somente através de 
um compromisso político, investimento adequado e uma abordagem mais humanizada e 
compassiva será possível que os detentos recebam o tratamento e a assistência necessária 
para que possam enfrentar os problemas de saúde mental e assim promover sua 
reintegração na sociedade. 
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